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Retificação 
Na epígrafe do Decreto Numerado publicado no D.O.E. de 13.01.2022: 
 
ONDE SE LÊ: 
...DECRETO Nº 20.037, DE 12 DE JANEIRO DE 2022... 
 
LEIA-SE: 
...DECRETO Nº 21.037, DE 12 DE JANEIRO DE 2022... 
 

<#E.G.B#619551#2#672440/>

DECRETOS FINANCEIROS
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DECRETO FINANCEIRO Nº 01 DE 13 DE JANEIRO DE 2022 
 
Aprova a programação da execução orçamentária e financeira do 
Poder Executivo, seus órgãos, entidades e fundos, para o exercício 
2022, e dá outras providências. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no disposto nos arts. 8º e 13 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 
2000, nos arts. 47 a 50 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no art. 47 da Lei nº 
14.381, de 3 de novembro de 2021, e objetivando assegurar o cumprimento das metas fiscais na 
execução dos orçamentos fiscal e da seguridade social em conformidade com o art. 3º da Lei nº 
14.446, de 11 de janeiro de 2022, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Fica aprovada a programação da execução orçamentária e financeira para 

o exercício de 2022, compreendendo o fluxo bimestral de receita e o cronograma de execução 
mensal de desembolso relativo às despesas com Pessoal e Encargos Sociais, Juros e Encargos da 
Dívida, Outras Despesas Correntes, Investimentos, Inversões Financeiras e Amortização da 
Dívida, contemplando os limites para cada órgão e discriminando a classificação das fontes de 
recursos em Fontes do Tesouro e Outras Fontes, na forma dos Anexos I e II deste Decreto. 

 
Parágrafo único - Na execução e alteração da programação orçamentária e 

financeira aprovada por este ato, será observado o disposto no Decreto nº 8.116, de 22 de janeiro 
de 2002. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de janeiro de 2022. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 13 de janeiro de 2022. 
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